Didrio’é

Oficial

MUNICIPIO DE SANTANA DO ITARARE - PR

Em conformidade com a Lei Municipal n°® 015/2011, Lei Complementar Federal n° 101/2000 e Lei Complementar Estadual n°® 351/2011.

ANO: 2025 |

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
Leis
LEI N°. 057/2025.

SUMULA: “DECLARA DE UTILIDADE PUBLICA PARA FINS DE
DESAPROPRIACAO AMIGAVEL DE DUAS AREAS PERTENCENTES A MITRA
DIOCESANA DE JACAREZINHO/PR, INSCRITAS SOB A TRANSCRIGAO N°
6.064 DA SERVENTIA DE REGISTRO DE IMOVEIS DA COMARCAR DE
WENCESLAU BRAZ/PR, CONFORME ESPECIFICA”.

FACO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARE
APROVOU E EU ELCIO JOSE VIDAL, PREFEITO DO MUNICIPIO SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. 1°. Ficam declaradas de utilidade publica, para fins de desapropriagado
amigavel, as seguintes areas pertencentes a Mitra Diocesana de Jacarezinho/
PR, inscritas sob a Transcrigdo n° 6.064 da Serventia de Registro de Imdveis da
Comarca de Wenceslau Braz/PR:

| — Area 1: imével urbano com 9.283,07 m?, correspondente ao atual Estadio
Municipal, situada na Rua Padre José Carlos, n® 288, Centro, CEP 84.970-000,
neste Municipio, conforme Mapa e Memorial Descritivo anexo.

11— Area 2: imével urbano com 572,98 m?, correspondente ao prédio da “Prefeitura
Velha”, atual Posto do Detran, situado na Rua Parana, n° 403, Centro, CEP 84.970-
000, nesta cidade, conforme Mapa e Memorial Descritivo anexo.

Art. 2°. A desapropriagao dos iméveis declarados de utilidade publica por esta
Lei serarealizada de forma consensual, tendo em vista o pré-acordo firmado entre
o Municipio de Santana do Itararé/PR e a Mitra Diocesana de Jacarezinho/PR, e
sera formalizada mediante Escritura Publica de Desapropriacdo Amigavel,
observadas as disposigdes do Decreto-Lei n® 3.365, de 21 de junho de 1941.

Art. 3°. Fica autorizado o pagamento da indenizacdo referente as areas
desapropriadas mediante dagdo em pagamento, ajustada de comum acordo
entre as partes, consistente na transferéncia a Mitra Diocesana de Jacarezinho/
PR de uma area de 600,00 m? (seiscentos metros quadrados), oriunda de
aquisigao recente (Lei Municipal n° 053/2025), registrado sob a Matricula n°®
14.465 da Serventia de Registro de Iméveis da Comarca de Wenceslau Braz/
PR, situada na Rua Projetada “A”, s/n°, CEP 84.970-000, Parque das Nagoes,
neste Municipio, devidamente avaliada em R$ 200.000,00 (duzentos mil reais),
valor correspondente a soma das duas areas objeto da desapropriagéo.

Paragrafo Unico. A dagdo em pagamento prevista nesta Lei sera considerada
quitagdo integral da indenizagdo devida pela desapropriacdo amigavel, ndo
implicando em despesa orgamentaria adicional, uma vez que ha equivaléncia
patrimonial entre os bens permutados.

Art. 4°. As areas objeto desta desapropriagédo tém os seguintes valores, conforme
avaliagao técnica realizada para fins de equivaléncia patrimonial:

|- Area 1 (9.283,07 m2) — valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais);
11— Area 2 (572,98 m?) — valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

Art. 5°. O imével a ser transferido a Mitra Diocesana de Jacarezinho/PR, a titulo
de dagcdo em pagamento pela desapropriagdo amigavel prevista nesta Lei,
destinar-se-a exclusivamente ao desenvolvimento de atividades de interesse social,
pastoral, comunitario ou assistencial, sendo vedada sua alienagdo, doagao,
permuta, locagado, cessao ou qualquer forma de transferéncia de dominio ou posse
a terceiros, a qualquer titulo.

§1°. O descumprimento da destinagéo estabelecida neste artigo ou a cessagéo
do uso social do imével implicara na reversdo automatica da propriedade ao
Municipio de Santana do Itararé/PR, independentemente de indenizagéo, bastando
para tanto a constatagdo administrativa do desvio de finalidade, mediante
fiscalizagdo administrativa.
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§2°. Aclausula de reversao prevista neste artigo devera constar expressamente
da escritura publica de Desapropriacdo Amigavel e do respectivo registro
imobiliario, com a devida averbagao no félio real, a fim de garantir publicidade e
oponibilidade a terceiros.

Art. 6°. Em raz&o da natureza originaria da desapropriagéo e de seus efeitos
erga omnes, fica dispensada a apuracéo do remanescente da Transcrigdo n°®
6.064 da Mitra Diocesana de Jacarezinho/PR, considerando que o dominio publico
se constitui independentemente de cadeia dominial anterior, ndo se sujeitando a
6nus ou limitagdes preexistentes.

Art. 7°. Ap6s a lavratura da Escritura Publica de Desapropriagdo Amigavel, o
instrumento sera levado a registro junto a Serventia de Registro de Imdveis da
Comarca de Wenceslau Braz/PR, para abertura de matriculas préprias em nome
do Municipio de Santana do Itararé/PR.

Art. 8°. As despesas decorrentes da execugéo desta Lei correrdo por conta de
dotagdes orgamentarias proprias.

Art. 9°. Esta Lei entrard em vigor na data de sua publicagdo, revogadas as
disposi¢des em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARE, EM 11 DE
NOVEMBRO DE 2025.

ELCIO JOSE VIDAL
Prefeito Municipal
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A Prefeitura Municipal de Santana do Itararé,
da garantia de autenticidade desde documento,
desde que visualizado através do site:
http://Iwww.santanadoitarare.pr.gov.br/diariooficial/
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EDIGAO N° 2386 | SANTANA DO ITARARE, terga-feira 11 de novembro de 2025 |

DESCRITIVO

Cédigo da Parcela: Lotes 19, 20, 21, 22 da Q-19.

Matricula do Imodvel: 14465.
Detentor: Municipio de Santana do ltararé.
Endereco: Parque das Nagodes.

Sistema Geodisico de Referencia: SIRGAS2000.

Area (m?): 600,00 m>.

Cartorio (CNS): (08.612-4) Wenceslau Braz — PR.
CNPJ: 76.920.826/0001-30.

Municipio/UF: Santana do ltararé — PR.

Projec&o cartografica de distancia e area: UTM.
Perimetro (m): 100,00 m.

PAGINA: 2

De | Para Dist. (m) Azimute Leste Norte Confrontantes
01 02 30,00 203°41'28" 640.721,79 7.371.888,43 RUA RUBENS RAIMUNMDO COUTINHO
02 03 20,00 293°39'04" 640.703,47 7.371.896,46 RUA PROJETADA B
———— LOTE 23, MUNICIPIO DE SANTANA DO ITARARE,
03 04 15,00 23°41'28 640.709,49 7.371910,19 CNPJ - 76.920 826/0001-30
54 419an LOTE 18, MUNICIPIO DE SANTANA DO ITARARE,
04 05 15,00 23°41'28 640.715,52 7.371.923,93 CNPJ - 76.920.826/0001-30
05 01 20,00 113°39'04" 640.733,84 7.371.915,91 RUA PROJETADA A
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Prefeitura Municipal de Santana do Itararé - CNPJ: 76.920.826/0001-30
Praga Frei Mathias de Genova n° 184 - Centro - CEP 84970-000
Fone/Fax: (43) 3526-1458 - E-mail: publicacoes@santanadoitarare.pr.gov.br
Site Oficial do Municipio: www.santanadoitarare.pr.gov.br

Cesar Marangon.
Engenheiro Civil.
Crea: 18.388-D/PR.

desde que visualizado através do site:

http://Iwww.santanadoitarare.pr.gov.br/diariooficial/
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MEMORIAL

DESCRITIVO

Codigo da Parcela: Lote 04, Quadra 10.
Matricula do Imovel: Transcrigdo - 6.064.
Detentor: Municipio de Santana do Itarare.
Enderego: Rua Parana, Centro.

Sistema Geodisico de Referencia: SIRGAS2000.
Area (m?): 572,98 m=.

Cartorio (CNS): (08.612-4) Wenceslau Braz — PR.
CNPJ: 76.920.826/0001-30.
Municipio/UF: Santana do Itararé — PR.

Projecéo cartografica de distancia e area: UTM.
Perimetro (m): 121,27 m.

De | Para Dist. (m) Azimute Leste Norte Confrontantes
01 02 11,15 153°14'19" 639.591,74 7.372.178,72 RUA PARAMNA
LOTE 05, MARIA FERNANDES DE QUEIROZ,
02 03 31,43 240°37'22" 639.564 36 7.372.163,30 CPF - 971.397.509-04, INSC. IMOB . -
01.01.001.0010.0005
LOTE 3A, YAGO LUCIANO DA CRUZ, CPF -
03 04 18,20 245°59'22" 639.547,73 7.372.155,90 093.561.099-58, INSC_ IMOB. -
01.01.001.0010.003A
04 05 10,88 333°07'51" 639.542 81 7.372.165,60 RUA BELA VISTA
LOTE 03, NELASON DE OLIVEIRA, CPF -
05 01 49 61 62°17'03" 639.586,72 7.372.188,68 971.392.899-72, INSC. IMOB. -
01.01.001.0010.0003
Santana do ltararé — PR, 10 de outubro de 2025.
Croqui:

Municipio de Santana do Itararé.
CPF - 435.008.899-72.

Cesar Marangon.
Engenheiro Civil.
Crea: PR- 18388/D.
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SANTANA DO ITARARE, terca-feira 11 de novembro de 2025

| EDIGAO N° 2386 |

ANO: 2025
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A Prefeitura Municipal de Santana do Itararé,
da garantia de autenticidade desde documento,

Prefeitura Municipal de Santana do Itararé - CNPJ: 76.920.826/0001-30

Praga Frei Mathias de Genova n° 184 - Centro - CEP 84970-000
Fone/Fax: (43) 3526-1458 - E-mail: publicacoes@santanadoitarare.pr.gov.br

desde que visualizado através do site:
http://Iwww.santanadoitarare.pr.gov.br/diariooficial/

Site Oficial do Municipio: www.santanadoitarare.pr.gov.br
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MEMORIAL DESCRITIVO
Cadigo da Parcela: Lote 01, Quadra 26. Cartorio (CNS): (08.612-4) Wenceslau Braz — PR.
Matricula do Imodvel: Transcrigao - 6.064. CNPJ: 76.920.826/0001-30.
Detentor: Municipio de Santana do ltarare. Municipio/UF: Santana do Iltarare — PR.

Enderego: Rua Padre José Carlos, Centro.
Sistema Geodisico de Referencia: SIRGAS2000. Projecao cartografica de distancia e area: UTM.

Area (m?): 9.283,07 m2. Perimetro (m): 420,59 m.
De | Para Dist. (m) Azimute Leste Norte Confrontantes
01 02 81,59 155°07" 12" 639.926,71 7.372 303,63 RUA JOAO PEIXOTO DA SILVEIRA
02 03 107,06 244°17'32" 639.830,25 7.372.257 19 RUA DOMA VALDOMIRA DA SILVA ISAC
03 04 6,24 303°15'59" 639.825,03 7.372.260,61 RUA PADRE JOSE CARLOS
04 | 05 83,69 333°35'38" 639.767,81 7.372.335,57 RUA PADRE JOSE CARLOS
LOTE 1A, EDUARDO DE OLIVEIRA, CPF -
05 | 06 4,96 63°48'46" 639.792,26 7.372.337,76 296.119.958-14, INSC_ IMOB. - 01.04.004-0026-
001A-001
LOTE 1A, EDUARDO DE OLIVEIRA, CPF -
06 | o7 2,50 153°17'29" 639.793,38 7.372.335,52 206.119.958-14, INSC. IMOB. - 01.04.004-0026-
001A-001
LOTE 1A, EDUARDO DE OLIVEIRA, CPF -
o7 | 08 9,68 60°58'12" 639.801,84 7.372.340,22 206.119.958-14, INSC. IMOB. - 01.04.004-0026-
001A-001
LOTE 2, MARIA DE FATIMA MIRANDA, CPF -
o8 09 6,54 153°06"15" 639.804,80 7.372.334,39 529.752 409-10, INSC. IMOB. - 01.04.004-0026-
0002
LOTE 2, MARIA DE FATIMA MIRANDA, CPF -
09 10 10,31 83°49'51" 639.814 06 7.372.338,94 529 752 409-10, INSC. IMOB. - 01.04.004-0026-
0002
LOTE 3A, JOSEMAR PEREIRA DA SILVA, CPF -
10 11 5,25 63°49'48" 639.818,77 7.372.341,25 928.314.869-04, INSC. IMOB. - 01.04.004-0026-
003A-001
LOTE 4, ADRIANA DE FATIMA DIAS BARROZO
11 12 7,42 6374949 639.825 43 T7.372.344 52 FERMANDES, CPF - 790.661.519-00, INSC.

IMOB. - 01.04.004-0026-0004-001
LOTE 4, ADRIANA DE FATIMA DIAS BARROZO
12 13 3,06 332°46'16" 639.824,03 7.372.347 25 FERMNANDES, CPF - 790.661.519-00, INSC.
IMOB. - 01.04.004-0026-0004-001
LOTE 4, ADRIANA DE FATIMA DIAS BARROZO
13 14 4,00 62°46"17" 639.827,58 7.372.349,08 FERNANDES, CPF - 790.661.519-00, INSC.
IMOB. - 01.04.004-0026-0004-001
LOTE 4, ADRIANA DE FATIMA DIAS BARROZO
14 15 3,20 152°46'21" 639.829,05 7.372.346,23 FERNANDES, CPF - 790.661.519-00, INSC.
IMOB. - 01.04.004-0026-0004-001
LOTE 4, ADRIANA DE FATIMA DIAS BARROZO
15 16 6,92 35°58'08" 639.833,11 7.372.351,84 FERNANDES, CPF - 790 661.519-00, INSC.
IMOB. - 01.04.004-0026-0004-001
LOTE 4, ADRIANA DE FATIMA DIAS BARROZO
16 17 6,49 333°5721" 639.830,26 7.372.357.67 FERNANDES, CPF - 790.661.519-00, INSC.
IMOB._ - 01.04.004-0026-0004-001
LOTE 6, NILSON PEREIRA DA SILVA, CPF -

17 18 8,84 63°45'05" 639.838,19 7.372 361,58 001 305 949-11, INSC. IMOB. - 01.04 004-0026-
D006
LOTE 7, FRANCISCO LUCIANO DA CRUZ, CPF -
18 19 5,23 63°45'06" 639 842 89 7.372 363,89 440 870.209-91, INSC_ IMOB. - 0104 004-0026-
0007-001
LOTE 7, FRANCISCO LUCIANO DA CRUZ, CPF -
19 20 6,34 153°57"19" 630 845 67 7.372 358,20 440 870.209-91, INSC. IMOB. - 0104 004-0026-
0007-001
LOTE 7, FRANCISCO LUCIANO DA CRUZ, CPF -
20 21 6,35 91°57'40" 639.852,01 7.372.357,98 440.870.209-91, INSC. IMOB. - 01.04.004-0026-
0007-001
LOTE 7, FRANCISCO LUCIANO DA CRUZ, CPF -
21 22 4,33 64°01'53" 639 855,91 7.372 359,88 440 870.209-91, INSC_ IMOB. - 0104 004-0026-
0007-001
LOTE 9, NILSON DINO DE OLIVEIRA, CPF -
22 23 31,27 64°01'53" 639.884,02 7.372.373,57 970.407.169-00, INSC. IMOB. - 01.04.004-0026-
0009-001
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MEMORIAL DESCRITIVO
[QTE 15, JORGE LUIZ DA ROCHA, GPF -
23 | o1 9,31 64°0153" | 63989239 7.372.377,65 942 844 749-87, INSC_ IMOB. - 01.04.004-0026-
0015-001

Santana do ltararé — PR, 10 de outubro de 2025.

Croqui:

Municipio de Santana do Itararé.
CPF - 435.008.899-72.

Cesar Marangon.
Engenheiro Civil.
Crea: PR- 18388/D.
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Fone/Fax: (43) 3526-1458 - E-mail: publicacoes@santanadoitarare.pr.gov.br

desde que visualizado através do site:
http://Iwww.santanadoitarare.pr.gov.br/diariooficial/
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MUNICIPIO DE SANTANA DO ITARARE - PR

Em conformidade com a Lei Municipal n°® 015/2011, Lei Complementar Federal n° 101/2000 e Lei Complementar Estadual n°® 351/2011.

ANO: 2025 |
LEI COMPLEMENTAR N°. 058/2025.

UMLLA “ALTERA O PERIMETRO URBANO DA SEDE DO MUNICIPIO DE
SANTANA DO ITARARE, ESTADO DO PARANA".

FAGO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARE
APROVOU E EU ELCIO JOSE VIDAL, PREFEITO DO MUNICIPIO SANCIONO A
SEGUINTE LEL

CAPITULO |
Das Disposigoes Preliminares

Art. 1°. Sdo objetivos desta Lei, a definigao e descrigdo dos limites da area urbana
do Municipio de Santana do Itararé.

Art. 2°. Compdem o Perimetro Urbano de Santana do Itararé:
|- A Sede do Municipio;
Il — A Coldnia Campina.

Art. 3°. Os atos administrativos necessarios para o cumprimento desta Lei serdo
fixados através de decreto.

CAPITULO II
Do Perimetro Urbano da Sede do Municipio

Art. 4°. Serao considerados pertencentes ao Perimetro Urbano do Municipio de
Santana do ltararé, as areas dos iméveis que se encontram dentro da linha descrita
pela seguinte poligonal:

Inicia-se a descricdo deste perimetro no vértice 1, de coordenadas N
7.373.567,54m e E 639.004,91m; Linhas secas; deste, segue confrontando com
ZONA RURAL, com os seguintes azimutes e distancias: 145°18'16" e 795,99 m
até o vértice 2, de coordenadas N 7.372.913,09m e E 639.458,00m; 203°58'48"
e 35,85 m até o vértice 3, de coordenadas N 7.372.880,33m e E 639.443,43m;
Rio; deste, segue confrontando com RIO DA FARTURA, com os seguintes
azimutes e distancias: 105°32'26" e 9,09 m até o vértice 4, de coordenadas N
7.372.877,90m e E 639.452,18m; 125°32'07" e 11,13 m até o vértice 5, de
coordenadas N 7.372.871,43m e E 639.461,23m; 127°30°'53" e 15,63 m até o
vértice 6, de coordenadas N 7.372.861,91m e E 639.473,63m; 113°13'13" e
18,29 m até o vértice 7, de coordenadas N 7.372.854,70m e E 639.490,44m;
148°01°34" e 16,32 m até o vértice 8, de coordenadas N 7.372.840,85m e E
639.499,09m; 148°32'31" e 14,65 m até o vértice 9, de coordenadas N
7.372.828,36m e E 639.506,73m; 122°00'59" e 15,44 m até o vértice 10, de
coordenadas N 7.372.820,17m e E 639.519,82m; 101°37°16" e 20,98 m até o
vértice 11, de coordenadas N 7.372.815,94m e E 639.540,37m; 104°10'09" e
27,09 m até o vértice 12, de coordenadas N 7.372.809,31m e E 639.566,65m;
82°39'12" e 14,66 m até o vértice 13, de coordenadas N 7.372.811,19m e E
639.581,18m; 62°04'40" e 12,67 m até o vértice 14, de coordenadas N
7.372.817,12m e E 639.592,38m; 129°35'18" e 28,25 m até o vértice 15, de
coordenadas N 7.372.799,12m e E 639.614,15m; 135°23’30" e 25,71 m até o
vértice 16, de coordenadas N 7.372.780,81m e E 639.632,20m; 149°26'48" e
23,52 m até o vértice 17, de coordenadas N 7.372.760,56m e E 639.644,16m;
166°48'26" e 12,79 m até o vértice 18, de coordenadas N 7.372.748,11m e E
639.647,08m; 197°59'56" e 11,26 m até o vértice 19, de coordenadas N
7.372.737,40m e E 639.643,60m; 122°01°00" e 15,44 m até o vértice 20, de
coordenadas N 7.372.729,21m e E 639.656,69m; 151°53’39" e 17,60 m até o
vértice 21, de coordenadas N 7.372.713,69m e E 639.664,98m; 136°14'48" e
15,95 m até o vértice 22, de coordenadas N 7.372.702,17m e E 639.676,01m;
140°04°47" e 14,56 m até o vértice 23, de coordenadas N 7.372.691,00m e E
639.685,36m; 145°02'17" e 25,57 m até o vértice 24, de coordenadas N
7.372.670,05m e E 639.700,01m; 134°35'05" e 16,90 m até o vértice 25, de
coordenadas N 7.372.658,18m e E 639.712,05m; 141°06’19" e 14,35 m até o
vértice 26, de coordenadas N 7.372.647,01m e E 639.721,06m; 154°45’00" e
19,39 m até o vértice 27, de coordenadas N 7.372.629,48m e E 639.729,33m;
146°21°26" e 15,02 m até o vértice 28, de coordenadas N 7.372.616,97m e E
639.737,65m; 130°59'42" e 18,63 m até o vértice 29, de coordenadas N
7.372.604,75m e E 639.751,71m; 100°55'59" e 13,04 m até o vértice 30, de
coordenadas N 7.372.602,28m e E 639.764,51m; 84°47'33" e 23,41 m até o
vértice 31, de coordenadas N 7.372.604,40m e E 639.787,83m; 65°04'34" e
17,95 m até o vértice 32, de coordenadas N 7.372.611,97m e E 639.804,11m;
29°53'17" e 13,09 m até o vértice 33, de coordenadas N 7.372.623,32m e E

Prefeitura Municipal de Santana do Itararé - CNPJ: 76.920.826/0001-30
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639.810,63m; 358°51'32" e 11,42 m até o vértice 34, de coordenadas N
7.372.634,74m e E 639.810,41m; 26°23'21" e 10,07 m até o vértice 35, de
coordenadas N 7.372.643,76m e E 639.814,88m; 92°33'04" e 19,25 m até o
vértice 36, de coordenadas N 7.372.642,90m e E 639.834,12m; 108°53'29" e
16,00 m até o vértice 37, de coordenadas N 7.372.637,72m e E 639.849,26m;
134°23'12" e 13,57 m até o vértice 38, de coordenadas N 7.372.628,22m ¢ E
639.858,96m; 130°37'49" e 11,47 m até o vértice 39, de coordenadas N
7.372.620,75m e E 639.867,67m; 102°45'03" e 15,89 m até o vértice 40, de
coordenadas N 7.372.617,25m e E 639.883,16m; 138°15'17" e 9,53 m até o
vértice 41, de coordenadas N 7.372.610,14m e E 639.889,51m; 156°19'48" e
13,99 m até o vértice 42, de coordenadas N 7.372.597,33m e E 639.895,12m;
161°31'44" e 12,43 m até o vértice 43, de coordenadas N 7.372.585,54m ¢ E
639.899,06m; 139°39'40" e 15,99 m até o vértice 44, de coordenadas N
7.372.573,35m e E 639.909,41m; 127°36'20" e 22,84 m até o vértice 45, de
coordenadas N 7.372.559,41m e E 639.927,51m; 114°42'24" e 18,87 m até o
vértice 46, de coordenadas N 7.372.551,52m e E 639.944,65m; 111°00’11" e
17,29 m até o vértice 47, de coordenadas N 7.372.545,33m e E 639.960,79m;
119°01’41" e 21,12 m até o vértice 48, de coordenadas N 7.372.535,08m e E
639.979,26m; 96°58’33" e 18,01 m até o vértice 49, de coordenadas N
7.372.532,89m e E 639.997,14m; 78°05’32" e 21,78 m até o vértice 50, de
coordenadas N 7.372.537,38m e E 640.018,45m; 58°02'18" e 15,61 m até o
vértice 51, de coordenadas N 7.372.545,65m e E 640.031,70m; 53°04'57" e
20,42 m até o vértice 52, de coordenadas N 7.372.557,91m e E 640.048,02m;
62°17°'41" e 14,18 m até o vértice 53, de coordenadas N 7.372.564,51m e E
640.060,58m; 90°33'11" e 13,50 m até o vértice 54, de coordenadas N
7.372.564,38m e E 640.074,08m; 112°14°36" e 14,53 m até o vértice 55, de
coordenadas N 7.372.558,87m e E 640.087,53m; 85°56'36" ¢ 12,53 m até o
vértice 56, de coordenadas N 7.372.559,76m e E 640.100,03m; 64°40'35" e
15,38 m até o vértice 57, de coordenadas N 7.372.566,34m e E 640.113,94m;
70°48°02" e 25,83 m até o vértice 58, de coordenadas N 7.372.574,83m e E
640.138,33m; 62°42'25" e 12,22 m até o vértice 59, de coordenadas N
7.372.580,44m e E 640.149,19m; 31°39'34" e 7,84 m até o vértice 60, de
coordenadas N 7.372.587,11m e E 640.153,30m; 333°51’31" e 5,26 m até o
vértice 61, de coordenadas N 7.372.591,83m e E 640.150,98m; 288°16'41" e
9,92 m até o vértice 62, de coordenadas N 7.372.594,95m e E 640.141,56m;
279°57°47" e 12,32 m até o vértice 63, de coordenadas N 7.372.597,08m e E
640.129,43m; 288°06'36" e 15,58 m até o vértice 64, de coordenadas N
7.372.601,92m e E 640.114,62m; 305°42'43" e 9,91 m até o vértice 65, de
coordenadas N 7.372.607,71m e E 640.106,57m; 17°34’14" e 8,07 m até o vértice
66, de coordenadas N 7.372.615,40m e E 640.109,01m; 61°19'59" € 6,19 m até
o vértice 67, de coordenadas N 7.372.618,37m e E 640.114,44m; 84°25'02" e
12,56 m até o vértice 68, de coordenadas N 7.372.619,60m e E 640.126,94m;
49°04'47" e 8,11 m até o vértice 69, de coordenadas N 7.372.624,91m e E
640.133,07m; 20°05’40" e 6,06 m até o vértice 70, de coordenadas N
7.372.630,59m e E 640.135,15m; 355°33'19" e 15,50 m até o vértice 71, de
coordenadas N 7.372.646,05m e E 640.133,95m; 39°22'13" e 6,46 m até o vértice
72, de coordenadas N 7.372.651,05m e E 640.138,05m; 88°08'49" e 23,99 m
até o vértice 73, de coordenadas N 7.372.651,82m e E 640.162,03m; 90°41°'21"
e 17,46 m até o vértice 74, de coordenadas N 7.372.651,61m e E 640.179,48m;
86°10'44" e 24,87 m até o vértice 75, de coordenadas N 7.372.653,27m e E
640.204,30m; 74°27°00" e 15,39 m até o vértice 76, de coordenadas N
7.372.657,39m e E 640.219,13m; 103°21'29" e 17,12 m até o vértice 77, de
coordenadas N 7.372.653,44m e E 640.235,79m; 109°36’05" e 36,33 m até o
vértice 78, de coordenadas N 7.372.641,25m e E 640.270,01m; 99°57°47" e
20,31 m até o vértice 79, de coordenadas N 7.372.637,74m e E 640.290,01m;
104°19'46" e 35,85 m até o vértice 80, de coordenadas N 7.372.628,87m ¢ E
640.324,74m; 112°27°09" e 24,16 m até o vértice 81, de coordenadas N
7.372.619,64m e E 640.347,07m; 157°30'17" e 26,80 m até o vértice 82, de
coordenadas N 7.372.594,88m e E 640.357,33m; 171°52'04" e 37,90 m até o
vértice 83, de coordenadas N 7.372.557,35m e E 640.362,69m; 181°12'27" e
41,74 m até o vértice 84, de coordenadas N 7.372.515,62m e E 640.361,81m;
177°15'50" e 33,25 m até o vértice 85, de coordenadas N 7.372.482,41m e E
640.363,40m; 162°21'13" e 25,96 m até o vértice 86, de coordenadas N
7.372.457,67m e E 640.371,27m; 146°06'57" e 25,30 m até o vértice 87, de
coordenadas N 7.372.436,66m e E 640.385,37m; 106°24'48" e 13,88 m até o
vértice 88, de coordenadas N 7.372.432,74m e E 640.398,69m; 62°04'41" e
11,94 m até o vértice 89, de coordenadas N 7.372.438,33m e E 640.409,24m;
Linhas secas; deste, segue confrontando com ZONA RURAL, com os seguintes
azimutes e distancias: 167°59'27" e 89,65 m até o vértice 90, de coordenadas N
7.372.350,64m e E 640.427,89m; 128°52'29" e 46,49 m até o vértice 91, de
coordenadas N 7.372.321,46m e E 640.464,09m; 187°07°46" e 39,77 m até o
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vértice 92, de coordenadas N 7.372.281,99m e E 640.459,15m; 189°55'46" e
67,63 m até o vértice 93, de coordenadas N 7.372.215,38m e E 640.447,49m;
189°55'46" e 18,41 m até o vértice 94, de coordenadas N 7.372.197,24m e E
640.444,32m; 102°40'07" e 14,39 m até o vértice 95, de coordenadas N
7.372.194,08m e E 640.458,36m; 100°11°11" e 21,09 m até o vértice 96, de
coordenadas N 7.372.190,35m e E 640.479,12m; 99°01'43" e 23,63 m até o
vértice 97, de coordenadas N 7.372.186,65m e E 640.502,45m; 97°28'14" e
27,92 m até o vértice 98, de coordenadas N 7.372.183,02m e E 640.530,14m;
94°12'47" e 32,38 m até o vértice 99, de coordenadas N 7.372.180,64m e E
640.562,42m; 92°09'08" e 24,98 m até o vértice 100, de coordenadas N
7.372.179,70m e E 640.587,39m; 89°58'20" e 28,10 m até o vértice 101, de
coordenadas N 7.372.179,71m e E 640.615,49m; 88°28'07" e 26,76 m até o
vértice 102, de coordenadas N 7.372.180,43m e E 640.642,25m; 85°35'54" e
27,32 m até o vértice 103, de coordenadas N 7.372.182,53m e E 640.669,49m;
84°08'52" e 31,48 m até o vértice 104, de coordenadas N 7.372.185,74m e E
640.700,80m; 80°35'45" e 29,33 m até o vértice 105, de coordenadas N
7.372.190,53m e E 640.729,73m; 78°21'58" e 31,76 m até o vértice 106, de
coordenadas N 7.372.196,93m e E 640.760,84m; 76°37'37" e 111,75 m até o
vértice 107, de coordenadas N 7.372.222,78m e E 640.869,56m; 76°48'12" e
130,50 m até o vértice 108, de coordenadas N 7.372.252,57m e E 640.996,61m;
138°06°'09" e 75,74 m até o vértice 109, de coordenadas N 7.372.196,19m e E
641.047,19m; 128°43'11" e 60,78 m até o vértice 110, de coordenadas N
7.372.158,17m e E 641.094,61m; 125°28'01" e 85,27 m até o vértice 111, de
coordenadas N 7.372.108,70m e E 641.164,06m; 139°31°30" e 45,73 m até o
vértice 112, de coordenadas N 7.372.073,91m e E 641.193,75m; 216°04'26" e
74,63 m até o vértice 113, de coordenadas N 7.372.013,59m e E 641.149,80m;
210°50’'11" e 79,82 m até o vértice 114, de coordenadas N 7.371.945,05m ¢ E
641.108,89m; 207°00°04" e 69,09 m até o vértice 115, de coordenadas N
7.371.883,50m e E 641.077,52m; 316°16’11" e 50,33 m até o vértice 116, de
coordenadas N 7.371.919,86m e E 641.042,73m; 205°59'41" e 65,44 m até o
vértice 117, de coordenadas N 7.371.861,04m e E 641.014,05m; 245°33'37" e
67,05 m até o vértice 118, de coordenadas N 7.371.833,30m e E 640.953,01m,;
245°33'37" e 82,21 m até o vértice 119, de coordenadas N 7.371.799,29m e E
640.878,17m; 248°17°'02" e 5,09 m até o vértice 120, de coordenadas N
7.371.797,40m e E 640.873,44m; 236°38'24" e 57,74 m até o vértice 121, de
coordenadas N 7.371.765,66m e E 640.825,22m; 245°49'34" e 134,06 m até o
vértice 122, de coordenadas N 7.371.710,76m e E 640.702,91m; 251°32'34" e
217,30 m até o vértice 123, de coordenadas N 7.371.641,96m e E 640.496,79m,;
0°11'43" e 505,95 m até o vértice 124, de coordenadas N 7.372.147,90m e E
640.498,51m; 281°23'20" e 175,19 m até o vértice 125, de coordenadas N
7.372.182,50m e E 640.326,77m; 227°54°48" e 115,22 m até o vértice 126, de
coordenadas N 7.372.105,27m e E 640.241,26m; 244°32'28" e 188,42 m até o
vértice 127, de coordenadas N 7.372.024,28m e E 640.071,13m; 227°22'36" e
206,24 m até o vértice 128, de coordenadas N 7.371.884,62m e E 639.919,38m;
278°32'31" e 60,80 m até o vértice 129, de coordenadas N 7.371.893,65m e E
639.859,25m; Cdrrego; deste, segue confrontando com CORREGO LAVAPES,
com os seguintes azimutes e distancias: 204°28’48" e 41,12 m até o vértice 130,
de coordenadas N 7.371.856,22m e E 639.842,21m; 224°19'01" e 17,45 m até
o vértice 131, de coordenadas N 7.371.843,73m e E 639.830,02m; 196°35’02"
e 21,25 m até o vértice 132, de coordenadas N 7.371.823,37m e E 639.823,96m;
188°27°01" e 21,36 m até o vértice 133, de coordenadas N 7.371.802,24m e E
639.820,82m; 208°45’35" e 12,42 m até o vértice 134, de coordenadas N
7.371.791,35m e E 639.814,84m; 180°33'11" e 10,94 m até o vértice 135, de
coordenadas N 7.371.780,41m e E 639.814,74m; 175°45’44" e 17,57 m até o
vértice 136, de coordenadas N 7.371.762,89m e E 639.816,03m; 182°26'52" e
332,85 m até o vértice 137, de coordenadas N 7.371.430,35m e E 639.801,82m;
180°33'11" e 39,39 m até o vértice 138, de coordenadas N 7.371.390,95m e E
639.801,44m; 161°00’42" e 26,32 m até o vértice 139, de coordenadas N
7.371.366,07m e E 639.810,00m; 169°33'33" e 65,40 m até o vértice 140, de
coordenadas N 7.371.301,75m e E 639.821,85m; 146°11'15" € 22,09 m até o
vértice 141, de coordenadas N 7.371.283,39m e E 639.834,15m; 142°08'31" e
48,41 m até o vértice 142, de coordenadas N 7.371.245,17m e E 639.863,86m;
159°53'27" e 31,19 m até o vértice 143, de coordenadas N 7.371.215,88m e E
639.874,58m; 162°27’14" e 30,70 m até o vértice 144, de coordenadas N
7.371.186,61m e E 639.883,84m; 167°57°21" e 40,37 m até o vértice 145, de
coordenadas N 7.371.147,13m e E 639.892,26m; 151°26’36" e 241,35 m até o
vértice 146, de coordenadas N 7.370.935,15m e E 640.007,63m; 166°34'04" e
160,89 m até o vértice 147, de coordenadas N 7.370.778,66m e E 640.045,01m;
161°27°26" e 47,09 m até o vértice 148, de coordenadas N 7.370.734,01lme E
640.059,98m; 174°59’41" e 22,72 m até o vértice 149, de coordenadas N
7.370.711,38m e E 640.061,97m; 172°44’41" e 16,20 m até o vértice 150, de
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coordenadas N 7.370.695,31m e E 640.064,01m; 140°26°34" e 22,66 m até o
vértice 151, de coordenadas N 7.370.677,84m e E 640.078,44m; 156°07°40" e
225,33 m até o vértice 152, de coordenadas N 7.370.471,78m e E 640.169,63m;
170°41°35" e 136,03 m até o vértice 153, de coordenadas N 7.370.337,55m e E
640.191,63m; 185°35’41" e 94,68 m até o vértice 154, de coordenadas N
7.370.243,32m e E 640.182,40m; 180°33'13" e 38,05 m até o vértice 155, de
coordenadas N 7.370.205,27m e E 640.182,03m; 214°23’34" e 29,88 m até o
vértice 156, de coordenadas N 7.370.180,61m e E 640.165,15m; 243°16’39" e
50,55 m até o vértice 157, de coordenadas N 7.370.157,88m e E 640.120,01m;
244°19'21" e 108,52 m até o vértice 158, de coordenadas N 7.370.110,86m e E
640.022,20m; 242°04’53" e 70,25 m até o vértice 159, de coordenadas N
7.370.077,97m e E 639.960,13m; 234°27°07" e 114,28 m até o vértice 160, de
coordenadas N 7.370.011,53m e E 639.867,15m; 227°17'03" e 89,95 m até o
vértice 161, de coordenadas N 7.369.950,51m e E 639.801,06m; 222°38'35" e
112,97 m até o vértice 162, de coordenadas N 7.369.867,41m e E 639.724,53m;
214°50'31" e 277,79 m até o vértice 163, de coordenadas N 7.369.639,42me E
639.565,82m; Linhas secas; deste, segue confrontando com ZONA RURAL, com
os seguintes azimutes e distancias: 303°27°54" e 30,98 m até o vértice 164, de
coordenadas N 7.369.656,50m e E 639.539,98m; 303°26'27" e 184,17 m até o
vértice 165, de coordenadas N 7.369.757,99m e E 639.386,30m; Situado no
limite da faixa de dominio da Rodovia; deste, segue confrontando com PR-151,
com os seguintes azimutes e distancias: 259°57°32" e 107,08 m até o vértice
166, de coordenadas N 7.369.739,32m e E 639.280,86m; 10°39'52" e 192,32 m
até o vértice 167, de coordenadas N 7.369.928,32m e E 639.316,45m; 14°33'57"
e 101,83 m até o vértice 168, de coordenadas N 7.370.026,88m e E 639.342,06m;
23°22'13" e 197,44 m até o vértice 169, de coordenadas N 7.370.208,12m e E
639.420,38m; 303°32'32" e 785,98 m até o vértice 170, de coordenadas N
7.370.642,41m e E 638.765,28m; 346°26'27" e 27,20 m até o vértice 171, de
coordenadas N 7.370.668,85m e E 638.758,90m; 352°02°'18" e 17,55 m até o
vértice 172, de coordenadas N 7.370.686,24m e E 638.756,47m; 354°48’39" e
14,56 m até o vértice 173, de coordenadas N 7.370.700,74m e E 638.755,15m;
353°23'19" e 11,68 m até o vértice 174, de coordenadas N 7.370.712,34m e E
638.753,81m; Linhas secas; deste, segue confrontando com ZONA RURAL, com
os seguintes azimutes e distancias: 341°16'27" e 8,83 m até o vértice 175, de
coordenadas N 7.370.720,70m e E 638.750,98m; Codrrego; deste, segue
confrontando com ZONA RURAL, com os seguintes azimutes e distancias:
321°06°21" e 10,32 m até o vértice 176, de coordenadas N 7.370.728,73m e E
638.744,50m; 313°25’'04" e 14,91 m até o vértice 177, de coordenadas N
7.370.738,98m e E 638.733,67m; 323°18'19" e 18,66 m até o vértice 178, de
coordenadas N 7.370.753,94m e E 638.722,52m; 340°07°30" e 10,44 m até o
vértice 179, de coordenadas N 7.370.763,75m e E 638.718,97m; 357°10°'05" e
6,17 m até o vértice 180, de coordenadas N 7.370.769,91m e E 638.718,67m;
17°59’59" e 6,07 m até o vértice 181, de coordenadas N 7.370.775,69m e E
638.720,54m; 77°23'04" e 6,36 m até o vértice 182, de coordenadas N
7.370.777,08m e E 638.726,75m; 112°41°22" e 8,65 m até o vértice 183, de
coordenadas N 7.370.773,74m e E 638.734,73m; 93°01'44" e 8,39 m até o vértice
184, de coordenadas N 7.370.773,30m e E 638.743,11m; 60°13'43"e 7,17 m
até o vértice 185, de coordenadas N 7.370.776,86m e E 638.749,33m; 8°43'44"
e 5,12 m até o vértice 186, de coordenadas N 7.370.781,92m e E 638.750,11m;
329°56'49" e 7,15 m até o vértice 187, de coordenadas N 7.370.788,11m e E
638.746,53m; 300°40'10" e 10,11 m até o vértice 188, de coordenadas N
7.370.793,27m e E 638.737,83m; 263°44’55" e 9,17 m até o vértice 189, de
coordenadas N 7.370.792,27m e E 638.728,72m; 278°38’18" e 10,30 m até o
vértice 190, de coordenadas N 7.370.793,82m e E 638.718,53m; 295°59'16" e
9,28 m até o vértice 191, de coordenadas N 7.370.797,88m e E 638.710,20m;
351°45'32" e 9,53 m até o vértice 192, de coordenadas N 7.370.807,31m e E
638.708,83m; 52°50°'05" e 8,29 m até o vértice 214, de coordenadas N
7.370.812,32m e E 638.715,43m; Rio; deste, segue confrontando com RIO DA
FARTURA, com os seguintes azimutes e distancias: 58°56'17" e 8,98 m até o
vértice 215, de coordenadas N 7.370.816,95m e E 638.723,13m; 45°42'53" e
8,73 m até o vértice 216, de coordenadas N 7.370.823,05m e E 638.729,38m;
15°06’07" e 11,60 m até o vértice 217, de coordenadas N 7.370.834,25m e E
638.732,40m; 9°48’56" e 13,58 m até o vértice 218, de coordenadas N
7.370.847,63m e E 638.734,72m; 12°42’52" e 10,37 m até o vértice 219, de
coordenadas N 7.370.857,75m e E 638.737,00m; 13°09'03" e 16,70 m até o
vértice 220, de coordenadas N 7.370.874,01m e E 638.740,80m; 21°49'24" e
12,05 m até o vértice 221, de coordenadas N 7.370.885,20m e E 638.745,28m;
37°10'37" e 10,38 m até o vértice 222, de coordenadas N 7.370.893,47m e E
638.751,55m; 51°18'39" e 13,17 m até o vértice 223, de coordenadas N
7.370.901,70m e E 638.761,83m; 53°12’18" e 19,70 m até o vértice 224, de
coordenadas N 7.370.913,50m e E 638.777,61m; 37°34'41" e 10,89 m até o
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vértice 225, de coordenadas N 7.370.922,13m e E 638.784,25m; 32°28'14" e
21,25 m até o vértice 226, de coordenadas N 7.370.940,06m e E 638.795,66m;
33°11'34" e 29,54 m até o vértice 227, de coordenadas N 7.370.964,78m e E
638.811,83m; 36°32'39" e 14,94 m até o vértice 228, de coordenadas N
7.370.976,78m e E 638.820,72m; 55°20’34" e 12,81 m até o vértice 229, de
coordenadas N 7.370.984,06m e E 638.831,26m; 69°24'41" e 13,03 m até o
vértice 230, de coordenadas N 7.370.988,64m e E 638.843,46m; 72°33'53" e
17,39 m até o vértice 231, de coordenadas N 7.370.993,86m e E 638.860,05m;
55°34’15" e 11,13 m até o vértice 232, de coordenadas N 7.371.000,15m e E
638.869,23m; 46°39'13" e 14,52 m até o vértice 233, de coordenadas N
7.371.010,12m e E 638.879,79m; 33°55'59" e 11,66 m até o vértice 234, de
coordenadas N 7.371.019,79m e E 638.886,30m; 15°15'11" e 7,98 m até o vértice
235, de coordenadas N 7.371.027,49m e E 638.888,40m; 322°06'22" e 8,14 m
até o vértice 236, de coordenadas N 7.371.033,92m e E 638.883,39m; 326°01'21"
e 7,74 m até o vértice 237, de coordenadas N 7.371.040,34m e E 638.879,07m;
333°00'49" e 10,22 m até o vértice 238, de coordenadas N 7.371.049,45m e E
638.874,43m; 311°18°29" e 6,69 m até o vértice 239, de coordenadas N
7.371.053,86m e E 638.869,41m; 245°39'35" e 5,58 m até o vértice 240, de
coordenadas N 7.371.051,56m e E 638.864,32m; 203°30'09" e 6,93 m até o
vértice 241, de coordenadas N 7.371.045,21m e E 638.861,56m; 224°09'58" e
8,81 m até o vértice 242, de coordenadas N 7.371.038,89m e E 638.855,42m;
254°22'46" e 8,44 m até o vértice 243, de coordenadas N 7.371.036,61m e E
638.847,29m; 262°28'06" e 4,77 m até o vértice 244, de coordenadas N
7.371.035,99m e E 638.842,56m; 321°44'10" e 4,31 m até o vértice 245, de
coordenadas N 7.371.039,37m e E 638.839,89m; 25°52'44" e 6,31 m até o vértice
246, de coordenadas N 7.371.045,05m e E 638.842,65m; 32°42'14" e 6,34 m
até o vértice 247, de coordenadas N 7.371.050,39m e E 638.846,08m; 12°57’'35"
e 11,00 m até o vértice 248, de coordenadas N 7.371.061,11m e E 638.848,54m;
35°05'03" e 7,74 m até o vértice 249, de coordenadas N 7.371.067,45m e E
638.852,99m; 50°36’40" e 8,37 m até o vértice 250, de coordenadas N
7.371.072,75m e E 638.859,46m; 70°20°06" e 9,71 m até o vértice 251, de
coordenadas N 7.371.076,02m e E 638.868,61m; 85°32'20" e 11,52 m até o
vértice 252, de coordenadas N 7.371.076,92m e E 638.880,09m; 82°28'05" e
9,55 m até o vértice 253, de coordenadas N 7.371.078,17m e E 638.889,56m;
53°08'26" e 5,53 m até o vértice 254, de coordenadas N 7.371.081,49m e E
638.893,98m; 20°18’34" e 4,99 m até o vértice 255, de coordenadas N
7.371.086,17m e E 638.895,71m; 342°01'17" e 5,31 m até o vértice 256, de
coordenadas N 7.371.091,22m e E 638.894,08m; 298°04'01" e 7,99 m até o
vértice 257, de coordenadas N 7.371.094,98m e E 638.887,02m; 276°51°'29" e
9,17 m até o vértice 258, de coordenadas N 7.371.096,08m e E 638.877,92m;
273°01'44" e 7,77 m até o vértice 259, de coordenadas N 7.371.096,49m e E
638.870,16m; 322°20'58" e 9,83 m até o vértice 260, de coordenadas N
7.371.104,27m e E 638.864,15m; 338°19'52" e 11,60 m até o vértice 261, de
coordenadas N 7.371.115,05m e E 638.859,87m; 356°17'35" e 9,09 m até o
vértice 262, de coordenadas N 7.371.124,12m e E 638.859,28m; 23°25'10" e
11,29 m até o vértice 263, de coordenadas N 7.371.134,49m e E 638.863,77m;
19°30'19" e 14,55 m até o vértice 264, de coordenadas N 7.371.148,20m e E
638.868,63m; 23°11°'17" e 14,91 m até o vértice 265, de coordenadas N
7.371.161,91m e E 638.874,50m; 0°33'11" e 9,40 m até o vértice 266, de
coordenadas N 7.371.171,31m e E 638.874,59m; 356°23’07" e 23,22 m até o
vértice 267, de coordenadas N 7.371.194,49m e E 638.873,13m; 20°11'31" e
11,05 m até o vértice 268, de coordenadas N 7.371.204,86m e E 638.876,94m;
23°52'08" e 7,68 m até o vértice 269, de coordenadas N 7.371.211,88m e E
638.880,05m; 14°39'56" e 6,92 m até o vértice 270, de coordenadas N
7.371.218,58m e E 638.881,80m; 355°19'47" e 11,12 m até o vértice 271, de
coordenadas N 7.371.229,66m e E 638.880,89m; 19°05’07" e 7,44 m até o vértice
272, de coordenadas N 7.371.236,69m e E 638.883,33m; 44°19'02" e 9,76 m
até o vértice 273, de coordenadas N 7.371.243,67m e E 638.890,15m; 51°43'11"
€ 9,10 m até o vértice 274, de coordenadas N 7.371.249,31m e E 638.897,29m;
36°06'02" e 15,68 m até o vértice 275, de coordenadas N 7.371.261,98m e E
638.906,53m; 48°05'59" e 11,44 m até o vértice 276, de coordenadas N
7.371.269,62m e E 638.915,04m; 56°29'14" e 10,19 m até o vértice 277, de
coordenadas N 7.371.275,25m e E 638.923,54m; 37°34'41" e 8,41 m até o vértice
278, de coordenadas N 7.371.281,91m e E 638.928,66m; 18°17'48"e 7,75 m
até o vértice 279, de coordenadas N 7.371.289,27m e E 638.931,10m; 12°35'42"
e 11,33 m até o vértice 280, de coordenadas N 7.371.300,33m e E 638.933,57m;
32°27°26" e 8,30 m até o vértice 281, de coordenadas N 7.371.307,33m e E
638.938,03m; 81°51°19" e 4,44 m até o vértice 282, de coordenadas N
7.371.307,96m e E 638.942,42m; 123°18'42" e 6,82 m até o vértice 283, de
coordenadas N 7.371.304,22m e E 638.948,12m; 133°32'41" e 7,38 m até o
vértice 284, de coordenadas N 7.371.299,13m e E 638.953,48m; 90°33'11" e

Prefeitura Municipal de Santana do Itararé - CNPJ: 76.920.826/0001-30
Praga Frei Mathias de Genova n° 184 - Centro - CEP 84970-000

Fone/Fax: (43) 3526-1458 - E-mail: publicacoes@santanadoitarare.pr.gov.br

Site Oficial do Municipio: www.santanadoitarare.pr.gov.br

EDIGAO N° 2386 | SANTANA DO ITARARE, terca-feira 11 de novembro de 2025 |

PAGINA: 11

5,40 m até o vértice 285, de coordenadas N 7.371.299,08m e E 638.958,88m;
56°00°'31" e 5,33 m até o vértice 286, de coordenadas N 7.371.302,05m e E
638.963,30m; 22°27'58" e 7,24 m até o vértice 287, de coordenadas N
7.371.308,74m e E 638.966,06m; 338°38'26" e 7,24 m até o vértice 288, de
coordenadas N 7.371.315,48m e E 638.963,43m; 331°11°’15" e 32,36 m até o
vértice 289, de coordenadas N 7.371.343,83m e E 638.947,83m; 0°33'12" e
5,37 m até o vértice 290, de coordenadas N 7.371.349,20m e E 638.947,88m;
40°56’55" e 5,73 m até o vértice 291, de coordenadas N 7.371.353,53m e E
638.951,64m; 103°28'38" e 4,50 m até o vértice 292, de coordenadas N
7.371.352,48m e E 638.956,02m; 122°52'43" e 8,79 m até o vértice 293, de
coordenadas N 7.371.347,71m e E 638.963,40m; 90°33'11" e 7,43 m até o vértice
294, de coordenadas N 7.371.347,64m e E 638.970,83m; 73°17'27" e 5,66 m
até o vértice 295, de coordenadas N 7.371.349,27m e E 638.976,24m; 32°07’35"
e 7,09 m até o vértice 296, de coordenadas N 7.371.355,27m e E 638.980,02m;
7°33'20" e 44,31 m até o vértice 297, de coordenadas N 7.371.399,20m e E
638.985,84m; 332°57’51" e 38,63 m até o vértice 298, de coordenadas N
7.371.433,61m e E 638.968,28m; 338°38'25" e 10,86 m até o vértice 299, de
coordenadas N 7.371.443,72m e E 638.964,33m; 12°30'26" e 6,52 m até o vértice
300, de coordenadas N 7.371.450,08m e E 638.965,74m; 35°23'58" € 5,32 m
até o vértice 301, de coordenadas N 7.371.454,42m e E 638.968,82m; 80°36'01"
e 5,83 m até o vértice 302, de coordenadas N 7.371.455,37m e E 638.974,57m;
83°44’54" e 8,50 m até o vértice 303, de coordenadas N 7.371.456,29m e E
638.983,02m; 72°12'53" e 7,47 m até o vértice 304, de coordenadas N
7.371.458,58m e E 638.990,13m; 52°25'11" e 8,15 m até o vértice 305, de
coordenadas N 7.371.463,55m e E 638.996,59m; 34°23'32" e 9,70 m até o vértice
306, de coordenadas N 7.371.471,55m e E 639.002,07m; 51°43'11" e 9,10 m
até o vértice 307, de coordenadas N 7.371.477,19m e E 639.009,21m; 90°33'11"
e 5,06 m até o vértice 308, de coordenadas N 7.371.477,14m e E 639.014,28m;
118°43’10" e 4,98 m até o vértice 309, de coordenadas N 7.371.474,75m e E
639.018,64m; 177°40'29" e 6,72 m até o vértice 310, de coordenadas N
7.371.468,03m e E 639.018,92m; 193°45'32" e 10,34 m até o vértice 311, de
coordenadas N 7.371.457,99m e E 639.016,46m; 207°54°'02" e 19,16 m até o
vértice 312, de coordenadas N 7.371.441,06m e E 639.007,49m; 155°39'18" e
5,67 m até o vértice 313, de coordenadas N 7.371.435,89m e E 639.009,83m;
101°48°'04" e 3,44 m até o vértice 314, de coordenadas N 7.371.435,19m e E
639.013,20m; 61°38'07" e 10,41 m até o vértice 315, de coordenadas N
7.371.440,14m e E 639.022,36m; 56°04’47" e 17,20 m até o vértice 316, de
coordenadas N 7.371.449,73m e E 639.036,63m; 56°29'14" e 10,19 m até o
vértice 317, de coordenadas N 7.371.455,36m e E 639.045,13m; 40°00'03" e
4,78 m até o vértice 318, de coordenadas N 7.371.459,02m e E 639.048,20m;
15°03'07" e 12,14 m até o vértice 319, de coordenadas N 7.371.470,74m e E
639.051,35m; 26°19’13" e 9,32 m até o vértice 320, de coordenadas N
7.371.479,10m e E 639.055,49m; 33°26°07" e 11,19 m até o vértice 321, de
coordenadas N 7.371.488,44m e E 639.061,65m; 29°17'58" e 12,64 m até o
vértice 322, de coordenadas N 7.371.499,45m e E 639.067,84m; 0°33'12" e
14,10 m até o vértice 323, de coordenadas N 7.371.513,55m e E 639.067,97m;
5°56'21" e 10,79 m até o vértice 324, de coordenadas N 7.371.524,29m e E
639.069,09m; 15°39'09" e 14,26 m até o vértice 325, de coordenadas N
7.371.538,01m e E 639.072,94m; 5°46’36" e 11,12 m até o vértice 326, de
coordenadas N 7.371.549,08m e E 639.074,06m; 336°12'16" e 7,37 m até o
vértice 327, de coordenadas N 7.371.555,82m e E 639.071,08m; 293°38'07" e
5,14 m até o vértice 328, de coordenadas N 7.371.557,88m e E 639.066,37m;
251°12'51" e 6,08 m até o vértice 329, de coordenadas N 7.371.555,93m e E
639.060,62m; 221°53’56" e 10,73 m até o vértice 330, de coordenadas N
7.371.547,94m e E 639.053,45m; 258°05'33" e 6,22 m até o vértice 331, de
coordenadas N 7.371.546,65m e E 639.047,36m; 278°38'17" e 7,16 m até o
vértice 332, de coordenadas N 7.371.547,73m e E 639.040,28m; 294°23'46" e
6,64 m até o vértice 333, de coordenadas N 7.371.550,47m e E 639.034,23m;
325°42'25" e 10,64 m até o vértice 334, de coordenadas N 7.371.559,26m e E
639.028,24m; 357°21'19" e 6,05 m até o vértice 335, de coordenadas N
7.371.565,30m e E 639.027,96m; 26°14°20" e 8,57 m até o vértice 336, de
coordenadas N 7.371.572,99m e E 639.031,75m; 46°50'15" € 12,14 m até o
vértice 337, de coordenadas N 7.371.581,30m e E 639.040,60m; 59°05'22" e
20,58 m até o vértice 338, de coordenadas N 7.371.591,87m e E 639.058,26m;
66°22'10" e 11,47 m até o vértice 339, de coordenadas N 7.371.596,47m e E
639.068,77m; 70°06’10" e 8,65 m até o vértice 340, de coordenadas N
7.371.599,41m e E 639.076,90m; 48°43'34" e 9,06 m até o vértice 341, de
coordenadas N 7.371.605,39m e E 639.083,71m; 32°18'17" e 15,40 m até o
vértice 342, de coordenadas N 7.371.618,40m e E 639.091,94m; 36°07'22" e
18,57 m até o vértice 343, de coordenadas N 7.371.633,40m e E 639.102,89m;
50°12'34" e 21,26 m até o vértice 344, de coordenadas N 7.371.647,01m e E
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639.119,23m; 55°10°04" e 17,39 m até o vértice 345, de coordenadas N
7.371.656,94m e E 639.133,50m; 55°46'24" e 25,89 m até o vértice 346, de
coordenadas N 7.371.671,51m e E 639.154,91m; 60°56'49" e 19,03 m até o
vértice 347, de coordenadas N 7.371.680,75m e E 639.171,55m; 69°48'21" e
15,16 m até o vértice 348, de coordenadas N 7.371.685,98m e E 639.185,78m;
65°12'53" e 7,84 m até o vértice 349, de coordenadas N 7.371.689,27m e E
639.192,90m; 82°28’'05" e 7,16 m até o vértice 350, de coordenadas N
7.371.690,21m e E 639.200,00m; 104°30'49" e 5,57 m até o vértice 351, de
coordenadas N 7.371.688,81m e E 639.205,39m; 155°39'18" ¢ 4,81 m até o
vértice 352, de coordenadas N 7.371.684,43m e E 639.207,37m; 200°05'41" e
6,06 m até o vértice 353, de coordenadas N 7.371.678,74m e E 639.205,29m;
203°52’'08" e 10,24 m até o vértice 354, de coordenadas N 7.371.669,38m e E
639.201,15m; 227°15'44" e 8,81 m até o vértice 355, de coordenadas N
7.371.663,40m e E 639.194,67m; 243°28'05" e 13,27 m até o vértice 356, de
coordenadas N 7.371.657,48m e E 639.182,80m; 217°10'36" € 9,62 m até o
vértice 357, de coordenadas N 7.371.649,81m e E 639.176,99m; 184°39'42" e
4,71 m até o vértice 358, de coordenadas N 7.371.645,11m e E 639.176,60m;
162°42’'53" e 8,82 m até o vértice 359, de coordenadas N 7.371.636,70m e E
639.179,22m; 194°39'56" e 8,31 m até o vértice 360, de coordenadas N
7.371.628,66m e E 639.177,12m; 199°05'06" e 7,44 m até o vértice 361, de
coordenadas N 7.371.621,63m e E 639.174,69m; 171°02°'18" e 16,34 m até o
vértice 362, de coordenadas N 7.371.605,49m e E 639.177,23m; 170°00’'14" e
18,44 m até o vértice 363, de coordenadas N 7.371.587,33m e E 639.180,43m;
191°09°'02" e 14,69 m até o vértice 364, de coordenadas N 7.371.572,92m e E
639.177,59m; 198°05’34" e 12,32 m até o vértice 365, de coordenadas N
7.371.561,21m e E 639.173,77m; 171°58'29" e 6,79 m até o vértice 366, de
coordenadas N 7.371.554,49m e E 639.174,72m; 97°13'32" e 5,78 m até o vértice
367, de coordenadas N 7.371.553,76m e E 639.180,45m; 66°26'45" e 7,40 m
até o vértice 368, de coordenadas N 7.371.556,72m e E 639.187,23m; 60°31'11"
e 16,77 m até o vértice 369, de coordenadas N 7.371.564,97m e E 639.201,83m;
51°25'18" e 9,57 m até o vértice 370, de coordenadas N 7.371.570,94m e E
639.209,31m; 45°42’'52" e 6,19 m até o vértice 371, de coordenadas N
7.371.575,26m e E 639.213,74m; 32°42’13" e 9,52 m até o vértice 372, de
coordenadas N 7.371.583,27m e E 639.218,88m; 9°20’53" e 8,83 m até o vértice
373, de coordenadas N 7.371.591,98m e E 639.220,32m; 16°35'02" € 9,78 m
até o vértice 374, de coordenadas N 7.371.601,36m e E 639.223,11m; 30°40'28"
e 10,09 m até o vértice 375, de coordenadas N 7.371.610,04m e E 639.228,26m;
52°03'02" e 8,63 m até o vértice 376, de coordenadas N 7.371.615,34m e E
639.235,06m; 60°56'49" e 10,87 m até o vértice 377, de coordenadas N
7.371.620,62m e E 639.244,57m; 48°34’33" e 14,97 m até o vértice 378, de
coordenadas N 7.371.630,53m e E 639.255,79m; 35°08'34" e 19,64 m até o
vértice 379, de coordenadas N 7.371.646,59m e E 639.267,10m; 22°49'57" e
9,80 m até o vértice 380, de coordenadas N 7.371.655,62m e E 639.270,90m;
356°57'24" e 5,38 m até o vértice 381, de coordenadas N 7.371.660,99m e E
639.270,61m; 311°14’'56" e 16,48 m até o vértice 382, de coordenadas N
7.371.671,85m e E 639.258,23m; Linhas secas; deste, segue confrontando com
ZONA RURAL, com os seguintes azimutes e distancias: 352°04'45" e 9,16 m até
o vértice 383, de coordenadas N 7.371.680,93m e E 639.256,96m; 17°34’'15" e
8,07 m até o vértice 384, de coordenadas N 7.371.688,63m e E 639.259,40m;
40°16'16" e 10,04 m até o vértice 385, de coordenadas N 7.371.696,29m e E
639.265,89m; Corrego; deste, segue confrontando com ZONA RURAL, com os
seguintes azimutes e distancias: 31°39'34" e 5,88 m até o vértice 386, de
coordenadas N 7.371.701,29m e E 639.268,98m; 6°35'45" e 12,83 m até o vértice
387, de coordenadas N 7.371.714,04m e E 639.270,45m; 21°54'47" € 6,49 m
até o vértice 388, de coordenadas N 7.371.720,06m e E 639.272,87m; 62°04'41"
e 8,45 m até o vértice 389, de coordenadas N 7.371.724,01m e E 639.280,34m;
70°16'54" e 12,60 m até o vértice 390, de coordenadas N 7.371.728,26m e E
639.292,20m; 56°37'32" e 13,83 m até o vértice 391, de coordenadas N
7.371.735,87m e E 639.303,75m; 70°40'24" e 35,54 m até o vértice 392, de
coordenadas N 7.371.747,64m e E 639.337,28m; 39°48’18" e 6,94 m até o vértice
393, de coordenadas N 7.371.752,96m e E 639.341,73m; 0°33'11" e 4,70 m até
o vértice 394, de coordenadas N 7.371.757,66m e E 639.341,77m; 330°09'22"
€ 9,34 m até o vértice 395, de coordenadas N 7.371.765,77m e E 639.337,12m;
350°11°29" e 7,51 m até o vértice 396, de coordenadas N 7.371.773,16m e E
639.335,84m; 13°31'51" e 16,54 m até o vértice 397, de coordenadas N
7.371.789,24m e E 639.339,71m; 4°39'42" e 18,85 m até o vértice 398, de
coordenadas N 7.371.808,03m e E 639.341,24m; 359°41’35" e 22,49 m até o
vértice 399, de coordenadas N 7.371.830,52m e E 639.341,12m; Rio; deste,
segue confrontando com RIO DA FARTURA, com os seguintes azimutes e
distancias: 358°31'56" e 19,15 m até o vértice 400, de coordenadas N
7.371.849,66m e E 639.340,63m; 355°31°28" e 26,96 m até o vértice 401, de
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coordenadas N 7.371.876,54m e E 639.338,53m; 354°34'22" e 32,40 m até o
vértice 402, de coordenadas N 7.371.908,80m e E 639.335,46m; 348°59'36" e
14,81 m até o vértice 403, de coordenadas N 7.371.923,34m e E 639.332,64m;
246°07°30" e 288,78 m até o vértice 404, de coordenadas N 7.371.806,46me E
639.068,56m; 259°36'58" e 245,67 m até o vértice 405, de coordenadas N
7.371.762,18m e E 638.826,92m; 347°34°44" e 590,30 m até o vértice 406, de
coordenadas N 7.372.338,66m e E 638.699,95m; 104°02’43" e 33,20 m até o
vértice 407, de coordenadas N 7.372.330,60m e E 638.732,16m; 113°40°20" e
32,15 m até o vértice 408, de coordenadas N 7.372.317,69m e E 638.761,60m;
113°23’03" e 57,09 m até o vértice 409, de coordenadas N 7.372.295,04m e E
638.814,00m; 108°44’42" e 46,25 m até o vértice 410, de coordenadas N
7.372.280,17m e E 638.857,80m; 108°49'52" e 32,33 m até o vértice 411, de
coordenadas N 7.372.269,74m e E 638.888,40m; 97°44'39" e 34,54 m até o
vértice 412, de coordenadas N 7.372.265,08m e E 638.922,62m; 96°17'52" e
38,96 m até o vértice 413, de coordenadas N 7.372.260,81m e E 638.961,35m;
42°05'26" e 9,04 m até o vértice 414, de coordenadas N 7.372.267,51m e E
638.967,41m; 67°57'29" e 25,56 m até o vértice 415, de coordenadas N
7.372.277,11m e E 638.991,10m; 54°22'31" e 36,94 m até o vértice 416, de
coordenadas N 7.372.298,62m e E 639.021,13m; 11°39'26" e 13,34 m até o
vértice 417, de coordenadas N 7.372.311,69m e E 639.023,82m; 90°37'54" e
27,56 m até o vértice 418, de coordenadas N 7.372.311,38m e E 639.051,37m;
83°43'17" e 28,36 m até o vértice 419, de coordenadas N 7.372.314,48m e E
639.079,56m; 106°59’35" e 24,80 m até o vértice 420, de coordenadas N
7.372.307,24m e E 639.103,28m; 16°00'43" e 9,00 m até o vértice 421, de
coordenadas N 7.372.315,89m e E 639.105,77m; 26°53'33" e 24,35 m até o
vértice 422, de coordenadas N 7.372.337,61m e E 639.116,78m; 12°33'46" e
17,85 m até o vértice 423, de coordenadas N 7.372.355,03m e E 639.120,66m;
10°14’'38" e 18,05 m até o vértice 424, de coordenadas N 7.372.372,79m e E
639.123,87m; 356°26’40" e 28,27 m até o vértice 425, de coordenadas N
7.372.401,01m e E 639.122,12m; 331°36'21" e 7,82 m até o vértice 426, de
coordenadas N 7.372.407,88m e E 639.118,40m; 280°42'03" e 29,77 m até o
vértice 427, de coordenadas N 7.372.413,41m e E 639.089,15m; 268°39'16" e
10,13 m até o vértice 428, de coordenadas N 7.372.413,17m e E 639.079,02m;
280°48'04" e 11,32 m até o vértice 429, de coordenadas N 7.372.415,29m e E
639.067,90m; 332°14'24" e 10,68 m até o vértice 430, de coordenadas N
7.372.424,74m e E 639.062,93m; 1°26'22" e 21,82 m até o vértice 431, de
coordenadas N 7.372.446,56m e E 639.063,47m; 15°29'30" e 17,02 m até o
vértice 432, de coordenadas N 7.372.462,96m e E 639.068,02m; 24°38'07" e
19,86 m até o vértice 433, de coordenadas N 7.372.481,01m e E 639.076,30m;
58°21°04" e 11,97 m até o vértice 434, de coordenadas N 7.372.487,29m e E
639.086,49m; 103°52'23" e 7,29 m até o vértice 435, de coordenadas N
7.372.485,55m e E 639.093,56m; 140°55'20" e 7,41 m até o vértice 436, de
coordenadas N 7.372.479,79m e E 639.098,23m; 131°34'45" e 10,74 m até o
vértice 437, de coordenadas N 7.372.472,67m e E 639.106,27m; 116°59'21" e
8,29 m até o vértice 438, de coordenadas N 7.372.468,90m e E 639.113,66m;
80°36°00" e 11,65 m até o vértice 439, de coordenadas N 7.372.470,81m e E
639.125,15m; 61°38’06" e 6,94 m até o vértice 440, de coordenadas N
7.372.474,10m e E 639.131,26m; 340°18'44" e 11,22 m até o vértice 441, de
coordenadas N 7.372.484,67m e E 639.127,48m; 318°42’13" e 41,74 m até o
vértice 442, de coordenadas N 7.372.516,03m e E 639.099,93m; 316°09'20" e
17,85 m até o vértice 443, de coordenadas N 7.372.528,91m e E 639.087,56m;
291°41°41" e 6,52 m até o vértice 444, de coordenadas N 7.372.531,32m e E
639.081,51m; 262°49'51" e 7,50 m até o vértice 445, de coordenadas N
7.372.530,38m e E 639.074,07m; 295°26'47" e 5,09 m até o vértice 446, de
coordenadas N 7.372.532,57m e E 639.069,48m; 9°04’16" e 24,31 m até o vértice
447, de coordenadas N 7.372.556,58m e E 639.073,31m; 4°31'13"e 9,76 m até
o vértice 448, de coordenadas N 7.372.566,31m e E 639.074,08m; 322°14'20"
e 5,99 m até o vértice 449, de coordenadas N 7.372.571,04m e E 639.070,42m;
285°43'35" e 3,85 m até o vértice 450, de coordenadas N 7.372.572,08m e E
639.066,71m; 242°04’'40" e 4,22 m até o vértice 451, de coordenadas N
7.372.570,11m e E 639.062,98m; 223°30'40" e 12,38 m até o vértice 452, de
coordenadas N 7.372.561,12m e E 639.054,45m; 226°50°15" e 12,14 m até o
vértice 453, de coordenadas N 7.372.552,82m e E 639.045,59m; 234°19'21" e
7,95 m até o vértice 454, de coordenadas N 7.372.548,18m e E 639.039,13m;
294°23'45" e 6,64 m até o vértice 455, de coordenadas N 7.372.550,92m ¢ E
639.033,08m; 332°46°27" e 15,94 m até o vértice 456, de coordenadas N
7.372.565,09m e E 639.025,79m; 358°06'09" e 15,79 m até o vértice 457, de
coordenadas N 7.372.580,88m e E 639.025,27m; 30°13'49" e 11,59 m até o
vértice 458, de coordenadas N 7.372.590,89m e E 639.031,11m; 46°55'58" e
11,19 m até o vértice 459, de coordenadas N 7.372.598,54m e E 639.039,28m;
21°49'23" e 11,17 m até o vértice 460, de coordenadas N 7.372.608,90m e E
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639.043,43m; 359°06’46" e 13,43 m até o vértice 461, de coordenadas N
7.372.622,33m e E 639.043,23m; 337°30'18" e 9,49 m até o vértice 462, de
coordenadas N 7.372.631,10m e E 639.039,60m; 310°12°00" e 10,52 m até o
vértice 463, de coordenadas N 7.372.637,89m e E 639.031,56m; 305°32'08" e
11,13 m até o vértice 464, de coordenadas N 7.372.644,35m e E 639.022,51m;
330°40'08" e 5,42 m até o vértice 465, de coordenadas N 7.372.649,08m e E
639.019,85m; 356°43'03" e 5,05 m até o vértice 466, de coordenadas N
7.372.654,12m e E 639.019,56m; 36°14’36" e 5,79 m até o vértice 467, de
coordenadas N 7.372.658,79m e E 639.022,98m; 65°46'16" e 10,41 m até o
vértice 468, de coordenadas N 7.372.663,06m e E 639.032,48m; 45°42'51" e
10,00 m até o vértice 469, de coordenadas N 7.372.670,04m e E 639.039,64m;
28°45'35" e 5,71 m até o vértice 470, de coordenadas N 7.372.675,05m e E
639.042,38m; 356°26'40" e 4,71 m até o vértice 471, de coordenadas N
7.372.679,75m e E 639.042,09m; 323°31'41" e 8,41 m até o vértice 472, de
coordenadas N 7.372.686,51m e E 639.037,09m; 329°04'51" e 9,05 m até o
vértice 473, de coordenadas N 7.372.694,28m e E 639.032,44m; 342°01’16" e
9,56 m até o vértice 474, de coordenadas N 7.372.703,37m e E 639.029,49m;
9°01'36" e 9,16 m até o vértice 475, de coordenadas N 7.372.712,42m e E
639.030,93m; 40°11'01" e 7,41 m até o vértice 476, de coordenadas N
7.372.718,09m e E 639.035,71m; 55°42'44" e 12,34 m até o vértice 477, de
coordenadas N 7.372.725,04m e E 639.045,91m; 45°42'51" e 18,09 m até o
vértice 478, de coordenadas N 7.372.737,67m e E 639.058,86m; 28°11'51" e
18,19 m até o vértice 479, de coordenadas N 7.372.753,70m e E 639.067,45m;
37°02'02" e 14,20 m até o vértice 480, de coordenadas N 7.372.765,03m e E
639.076,00m; 62°36'51" e 22,93 m até o vértice 481, de coordenadas N
7.372.775,58m e E 639.096,36m; 107°09'49" e 10,57 m até o vértice 482, de
coordenadas N 7.372.772,46m e E 639.106,46m; 93°15’50" e 7,10 m até o vértice
483, de coordenadas N 7.372.772,06m e E 639.113,54m; 90°33’10"e 9,12 m
até o vértice 484, de coordenadas N 7.372.771,97m e E 639.122,66m; 95°11'37"
e 16,60 m até o vértice 485, de coordenadas N 7.372.770,47m e E 639.139,19m;
98°29'53" e 19,43 m até o vértice 486, de coordenadas N 7.372.767,59m e E
639.158,40m; 113°25'33" e 12,09 m até o vértice 487, de coordenadas N
7.372.762,79m e E 639.169,50m; 114°11°01" e 9,21 m até o vértice 488, de
coordenadas N 7.372.759,01m e E 639.177,90m; 59°43'53" e 5,90 m até o vértice
489, de coordenadas N 7.372.761,99m e E 639.183,00m; 22°27'57" e 5,43 m
até o vértice 490, de coordenadas N 7.372.767,00m e E 639.185,07m; 336°48'17"
e 5,87 m até o vértice 491, de coordenadas N 7.372.772,40m e E 639.182,76m;
326°42'50" e 7,27 m até o vértice 492, de coordenadas N 7.372.778,48m e E
639.178,77m; Linhas secas; deste, segue confrontando com ZONA RURAL, com
os seguintes azimutes e distancias: 340°52'40" e 16,04 m até o vértice 493, de
coordenadas N 7.372.793,63m e E 639.173,51m; 297°49'44" e 10,26 m até o
vértice 1, de coordenadas N 7.373.567,54m e E 639.004,91m; 293°11'21" e
11,34 m até o vértice 474, de coordenadas N 7.372.703,37m e E 639.029,49m;
318°15’'17" e 9,53 m até o vértice 475, de coordenadas N 7.372.712,42m e E
639.030,93m; 0°33'11" e 7,72 m até o vértice 476, de coordenadas N
7.372.718,09m e E 639.035,71m; 52°39'44" e 9,84 m até o vértice 477, de
coordenadas N 7.372.725,04m e E 639.045,91m; 79°36'35" e 12,38 m até o
vértice 478, de coordenadas N 7.372.737,67m e E 639.058,86m; 70°06'10" e
5,76 m até o vértice 479, de coordenadas N 7.372.753,70m e E 639.067,45m;
40°06'43" e 12,19 m até o vértice 480, de coordenadas N 7.372.765,03m e E
639.076,00m; 56°06’40" e 11,87 m até o vértice 481, de coordenadas N
7.372.775,58m e E 639.096,36m; 76°12’35" e 12,20 m até o vértice 482, de
coordenadas N 7.372.772,46m e E 639.106,46m; 84°02'35" e 20,73 m até o
vértice 483, de coordenadas N 7.372.772,06m e E 639.113,54m; 82°37'39" e
17,04 m até o vértice 484, de coordenadas N 7.372.771,97m e E 639.122,66m;
94°55'39" e 13,20 m até o vértice 485, de coordenadas N 7.372.770,47m e E
639.139,19m; 105°56’56" e 22,76 m até o vértice 486, de coordenadas N
7.372.767,59m e E 639.158,40m; 106°39°'21" e 21,79 m até o vértice 487, de
coordenadas N 7.372.762,79m e E 639.169,50m; 107°09'49" e 17,61 m até o
vértice 488, de coordenadas N 7.372.759,01m e E 639.177,90m; 107°44'35" e
15,90 m até o vértice 489, de coordenadas N 7.372.761,99m e E 639.183,00m;
90°33'10" e 10,47 m até o vértice 490, de coordenadas N 7.372.767,00m e E
639.185,07m; 70°20°'05" e 9,71 m até o vértice 491, de coordenadas N
7.372.772,40m e E 639.182,76m; 59°23'42" e 29,36 m até o vértice 492, de
coordenadas N 7.372.778,48m e E 639.178,77m; 325°39'30" e 800,95 m até o
vértice 493, de coordenadas N 7.372.793,63m e E 639.173,51m; 54°03'39" e
103,43 m até o vértice 1, ponto inicial da descricdo deste perimetro. Todas as
coordenadas aqui descritas estdo georreferenciadas ao Sistema Geodésico
Brasileiro, a partir , de coordenadas N m e E m, e encontram-se representadas
no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano Central n° 51°00', fuso -22, tendo

Prefeitura Municipal de Santana do Itararé - CNPJ: 76.920.826/0001-30

Praga Frei Mathias de Genova n° 184 - Centro - CEP 84970-000

Fone/Fax: (43) 3526-1458 - E-mail: publicacoes@santanadoitarare.pr.gov.br

Site Oficial do Municipio: www.santanadoitarare.pr.gov.br

EDIGAO N° 2386 | SANTANA DO ITARARE, terca-feira 11 de novembro de 2025 |

PAGINA: 13

como datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distancias, area e perimetro
foram calculados no plano de projecdo U T M.

Art. 5°. O mapa com a representacao grafica do perimetro urbano descrito nesta
Lei Complementar fara parte integrante desta norma como Anexo Unico.

CAPITULO IlI
Da Area Rural

Art. 6°. Todas as demais areas do Municipio de Santana do lItararé, que ndo se
encontram dentro dos perimetros descritos nesta Lei, seréo consideradas como
Area Rural sujeita ao controle ou manejo nos recursos naturais, ouvidos os 6rgéos
competentes do Estado e da Unido.

CAPITULO IV
Das Disposicoes Finais

Art. 7°. O Perimetro Urbano da Colénia Campina mantera o mesmo previsto na
Lei Complementar n® 05/2025.

Art. 8°. Revogadas as disposigdes em contrario, esta Lei entrard em vigor na
data de sua publicagéo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARE, EM 11 DE
NOVEMBRO DE 2025.

ELCIO JOSE VIDAL
Prefeito Municipal
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Decretos
DECRETO N° 076/2025.

SUMULA: “AUTORIZAABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
NO VALOR DE R$ 195.000,00 (CENTO E NOVENTAE CINCO MIL REAIS) PARA
REFORCO EM DOTAGCOES ORGAMENTARIAS E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS".

O Prefeito do Municipio de Santana do ltararé, Estado do Parana, no uso de suas
atribuigdes legais e de conformidade com o art. 8° lll da Lei Orgamentaria Anual
n° 052/2024, em 19 de Novembro de 2024;

DECRETA

Art. 1° Fica aberto, no Orgamento Geral do Municipio de Santana do Itararé, para
o exercicio de 2025, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$
195.000,00 (cento e noventa e cinco mil reais), destinado a reforcar as
seguintes dotagbes orcamentarias:

Orgao: 06 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAUDE

Unidade: 001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Funcional: 10.301.1001.2.055 MANUTENGAO DO POSTO DE SAUDE

149 3.3.90.36.00.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA
FisICA

Fonte 00494 Bloco de Custeio das Agdes e Serv. Salde................. R$50.000,00

Orgao: 09 DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL

Unidade: 001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Funcional: 08.244.0801.2.105 SERVIGO DE CONVIVENCIA E
FORTALECIMENTO DE VINCULOS

306 3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

Fonte 00759 Serv.de Conv. e Fortalecimento de Vinculos................... R$5.000,00
307 3.3.90.36.00.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA
FISICA

Fonte 00759 Serv.de Conv. e Fortalecimento de Vinculos................ R$ 10.000,00
308 3.3.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURIDICA

Fonte 00759 Serv.de Conv. e Fortalecimento de Vinculos................... R$ 7.000,00

Funcional: 08.244.0801.2.106 BLOCO DA GESTAO DO SUAS
312 4.4.90.52.00.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Fonte 00755 IGD SUAS..........cooiiccc s R$ 12.000,00

Funcional: 08.244.0801.2.107 GESTAO DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA
3153.3.90.3.00.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURIDICA

FONTE 00729 IGD - Programa Bolsa Familia...........ccccoccoenievincncennne R$ 7.000,00
316 4.4.90.52.00.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
FONTE 00729 IGD - Programa Bolsa Familia...........c.cccocveevicvnnnnes R$21.000,00

Funcional: 08.244.0801.2.112 PISO PARANAENSE DE ASSISTENCIA
SOCIAL

321 3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

FONTE 00761 FEAS - PISO ESTADUAL .......cocoooiiriccccic R$ 15.000,00
3223.3.90.36.00.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA
FISICA

FONTE 00761 FEAS - PISO ESTADUAL .......ccoooviriciecccieie R$ 15.000,00

Unidade: 003 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANGA E
ADOLESCE

Funcional: 08.243.0802.6.117 INCENTIVO ATENGAO A CRIANCA E AO
ADOLESCENTE

357 3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

FONTE 00890 INCENTIVO 1 INFANCIA.........ocooiiiiiiciceecciciecee R$ 10.000,00
FONTE 00891 INCENTIVO HIGIENE INTIMA... .R$3.000,00
359 3.3.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURIDICA

FONTE 00890 INCENTIVO 1INFANCIA..........cocoereiieinieeecieicene R$ 10.000,00
FONTE 00903 INCENT. MED. SOCIOEDUCATIVALAEPSC........ R$20.000,00
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Unidade: 005 FUNDO MUNICIPAL DO DIREITO DA MULHER

Funcional: 14.422.1401.2.116 APOIO A PROCURADORIA DA MULHER

381 3.3.90.36.00.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA
FisICA

FONTE 00906 FORT DA REDE PROTEGAO DAMULHER............. R$ 10.000,00

Art. 2° Para o atendimento da alteragdo orcamentaria de que trata o artigo anterior,
o Poder Executivo fica autorizado a utilizar-se dos seguintes recursos:

I — Excesso de Arrecadagao:

00494 — Bloco de Custeio das Agdes e Servigos de Saude RS........ R$ 34.000,00
00759 — Servigo de Convivéncia e Fortalecimento de Vinculos........ R$22.000,00

00755 —IGD SUAS ...ttt R$ 12.000,00
00761 — FEAS — Piso Estadual .............cccouiiniiinciinieiniieciscnics R$ 30.000,00
00729 — IGD Programa Bolsa Familia .............cccoveerrcnnneieeneeeees R$ 28.000,00
00890 — Incentivo 12 INfANGIA..........ccoverirercieriec e R$20.000,00
00891 — Incentivo Higiene IR 7= W R$ 3.000,00

Il - Anulagio das dotagées dos Orgaos:

Orgao: 06 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAUDE

Unidade: 001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Funcional: 10.301.1001.2.061 REDUZIR A MORTALIDADE NA INFANCIA
1763.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

Fonte 00303 SAUDE —RECEITAS VINCULADAS.............ccccoovmrrinunne R$ 3.000,00
177 3.3.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURIDICA

Fonte 00303 SAUDE —RECEITAS VINCULADAS.............ccccovvmrrinunne R$ 2.000,00

Funcional: 10.301.1001.2.062 MELHORAR A SAUDE MATERNA

178 3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

Fonte 00303 SAUDE — RECEITAS VINCULADAS.........o..oorvereeenn. R$ 3.000,00
179 3.3.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIGOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURIDICA

Fonte 00303 SAUDE — RECEITAS VINCULADAS..........oovvooveeereeeen. R$ 2.000,00

Funcional: 10.301.1001.2.063 COMBATER O HIV/AIDS, A MALARIA E
OUTRAS DOENGAS

180 3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

Fonte 00303 SAUDE —RECEITAS VINCULADAS...........cccccooueicmneunne. R$4.000,00
181 3.3.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURIDICA

Fonte 00303 SAUDE — RECEITAS VINCULADAS............ccccccciiiinne R$ 2.000,00

Orgédo: 09 DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL

Unidade: 003 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANGA E
ADOLESCE

Funcional: 08.243.0802.6.117 INCENTIVO ATENGAO A CRIANCA E AO
ADOLESCENTE

3604.4.90.52.00.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
FONTE 00903 INCENT. MED. SOCIOEDUCATIVALAEPSC......... R$ 20.000,00

Unidade: 005 FUNDO MUNICIPAL DO DIREITO DA MULHER

Funcional: 14.422.1401.2.116 APOIO A PROCURADORIA DA MULHER

383 4.4.90.52.00.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Fonte 00906 Transferéncias de Outros Programas R$ 10.000,00

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagédo, revogando as
disposigdes em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARE, EM 11 DE
NOVEMBRO DE 2025.

ELCIO JOSE VIDAL
Prefeito Municipal
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Licitacoes
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 123/2024
REFERENTE AO PREGAO PRESENCIAL N° 018/2024.
BASE LEGAL: ARTs. 104, 1, C/C 124, 1“B” e 125 DA LEI 14.133/2021.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANADO ITARARE - PR
CONTRATADA: MARISAF. MARCONDES LOPES & CIALTDA - EPP
CNPJ: 08.087.723/0001-81
OBJETO: AQUISICAO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO, ELETRICOS,
HIDRAULICOS E FERRAMENTAS, DESTINADOS AATENDER AS DIVERSAS
DEMANDAS DOS SETORES DA ADMINISTRACAO PUBLICA MUNICIPAL. O
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REFERENTE: AUMENTO NAQUANTIDADE DOS ITENS ATE O LIMITE DE 25%
DE CADA ITEM, EM VIRTUDE DA NECESSIDADE DOS PRODUTOS,
CONFORME CLAUSULA PRIMEIRADO OBJETO.

Valor do Aditivo: R$ 165.135,96 (cento e sessenta e cinco mil cento e trinta e Dé lea

cinco reais e noventa e seis centavos). M A o

Valor Total Contrato com o Aditivo passa a ser de: R$ 861.194,66 (oitocentos e para a

sessenta e um mil cento e noventa e quatro reais e sessenta e seis centavos). RECICLAGEM ASAGAS I
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Data da Assinatura do Primeiro Termo Aditivo: 11/11/2025.

Data da Vigéncia do Contrato: 19/12/2025. z
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

Cédigo: #6IMLPZGD)3Q0O3 Tipo: Plurianual Gerado em: 07/11/2025 as 10:40 1/12

POLITICA NACIONAL

2LDI
BLNC

DE FOMENTO A CULTURA

Plano de Aplicag¢do de Recursos

Namero do Plano de Agéio:
30882120250002-026691

Ente Recebedor:
MUNICIPIO DE SANTANA DO ITARARE

CNPJ do Ente Recebedor:
76.920.826/0001-30

UF:
PR

Status do PAR:
Habilitado

Data e hora de envio:
Informagao ndo encontrada

Fundo/&rgé&o Vinculado:
FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - FMC

CNPJ do Fundo/&rgéio Vinculado:
59.521.463/0001-41

Valor total do Plano de Agéio:
R$ 233.060,76
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O MUNICIPIO DE SANTANA DO ITARARE possui:

+ Conselho de Cultura + Fundo de Cultura + Plano de Cultura

Conselho de Cultura

Namero da Lei
061

Ano dalei
2023

Lei
Z Lein® 061 de 2023.

Niamero do Decreto
007

Ano doDecreto
2025

Decreto
? Decreto n® 007 de 2025.
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Fundo de Cultura

CNPJ do Fundo de Cultura
59.521.463[000]—41

Nome do Fundo de Cultura
FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - FMC

Numeroda Lei
061

Ano dalei
2023

Lei
Z Lein® 061 de 2023.

Numero do Decreto
063

Ano doDecreto
2024

Decreto
Z Decreto n® 063 de 2024,

Plano de Cultura

Numeroda Lei
061

Ano da Lei
2023

Lei
Z Lein® 061 de 2023.
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Em conformidade com a Lei Municipal n°® 015/2011, Lei Complementar Federal n° 101/2000 e Lei Complementar Estadual n°® 351/2011.
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Processo de Consulta Pablica:

‘ @ O MUNICIPIODE SANTANA DO ITARARE tem disponivel R$ 233.060,76 para distribuir no PAR.

A consulta plblica foi realizada para o PAR anual Para quais exercicios realizou-se a
ou plurianual? consulta pablica?
Plurianual Exercicio 4

Qual modalidade de processo participativo foi realizada na consulta ao PAR?

Presencial

Data da consulta: 07/05/2025
CEP:84970000

Logradouro: Rua José Benedito da Silva
Ndamero: 85

Complemento: Prédio

Bairro: Centro

Municipio: Santana do Itararé
EstadofUF: PR

Numero de Participantes: 21
? Documento de comprovagdo

Quais moddalidades de consulta foram realizadas?
Conselho de Cultura, Audiéncias pUblicas
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Meta 1- Agdes Gerais
Exercicio 2025

@ R$ 58.265,19 |

1.1 Fomento Cultural R$ 58.265,19

1.1.1 Contratacéio de Oficineiros Art. 6° da Instrugéo Normativa MinC n°10/2023 (25% pessoas
negras e pardas, 10% pessoas indigenas e 5% pessodas com deficiéncia).

Valor da Atividade: R$ 58.265,19

Forma de execugdo da atividade:
Termo de Execucgdo Cultural (Lei 14.903/2024)

Segmento cultural da atividade:
Artesanato; Dancga; outros (ccmpo aberto); oficinas; instrumentos musicais; Artes Visuais; Teatro

Etapas do fazer cultural da atividade:
Formagdo; Organizagdo e gestdo; Monitoramento e avaliacdo

Essa atividade é direcionada para algum territorio especifico?:
Periferia; Zona especial de interesse social

Essa atividade é direcionada para alguma pauta especifica?:
Cultura e Infancia; Cultura e Juventude; Cultura e Educacgdo

Acdo afirmativa da atividade:
Busca ativa; Cotas

nnnnn NAL sovERNO DO
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DE FOMENTO A CULTUAA
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Meta 1- Acdes Gerais

Exercicio 2026

[ @ R$ 58.265,19 |

1.1 Fomento Cultural R$ 58.265,19

1.1.1 Oficina de Teatro, artesanato, dan¢aq, instrumentos musicais

Valor da Atividade: R$ 58.265,19

Forma de execucgdo da atividade:
Termo de Cooperacgéo Cultural (Lei 14.903/2024)

Segmento cultural da atividade:

Artesanato; Danga; Teatro; Patriménio Cultural Imaterial; Artes Visuais; Audiovisual; Masica
Popular

Etapas do fazer cultural da atividade:
Criacdo; Producdo; Comercidlizagdo e Distribuicdo; Formagdo; Monitoramento e avaliagdo

Essa atividade é direcionada para algum territorio especifico?:
Periferia; Zona especial de interesse social

Essa atividade é direcionada para alguma pauta especifica?:
Cultura e Infancia; Cultura e Educacdo

Acdo afirmativa da atividade:
Busca ativa; Cotas
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Meta 1- Agdes Gerais

Exercicio 2027

[ @ R$ 58.265,19 |

1.1 Fomento Cultural R$ 58.265,19

1.1.1 Oficinas de Teatro, dang¢a, artesanato, misica

Valor da Atividade: R$ 58.265,19

Forma de execucgdo da atividade:
Termo de Cooperacgéo Cultural (Lei 14.903/2024)

Segmento cultural da atividade:

Artesanato; Danga; Musica Vocal/Coral; Teatro; Artes Visuais; Audiovisual; Culturas Populares e
Tradicionais; Festas e Celebragdes; Musica Popular

Etapas do fazer cultural da atividade:
Criacédo; Producgdo; Formagdo; Monitoramento e avaliacédo

Essa atividade é direcionada para algum territorio especifico?:
Periferia; Zona especial de interesse social

Essa atividade é direcionada para alguma pauta especifica?:
Cultura e Infancia; Cultura e Educacdo

Acdo afirmativa da atividade:
Busca ativa; Cotas
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Meta 1- Acdes Gerais

Exercicio 2028

[ @ R$ 58.265,19 |

1.1 Fomento Cultural R$ 58.265,19

1.1.1 Oficinas de Dangaq, teatro, artesanato, misica

Valor da Atividade: R$ 58.265,19

Forma de execucgdo da atividade:
Termo de Cooperacgéo Cultural (Lei 14.903/2024)

Segmento cultural da atividade:

Artesanato; Danga; Musica Vocal/Coral; Teatro; Artes Visuais; Audiovisual; Festas e Celebracodes;
Literatura; Masica Popular

Etapas do fazer cultural da atividade:
Criacédo; Producgdo; Formagdo; Monitoramento e avaliacédo

Essa atividade é direcionada para algum territorio especifico?:
Periferia; Zona especial de interesse social

Essa atividade é direcionada para alguma pauta especifica?:

Cultura e Infancia; Cultura e Educacgdo; Cultura e Juventude; Cultura e Meio ambiente; Cultura e
Turismo

Acdo afirmativa da atividade:
Busca ativa; Cotas
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Resumo das Metas
Exercicio 2025

Metal - Agdes Gerais R$ 58.265,19

1.1 Fomento Cultural R$ 58.265,19

111 Contratacéo de Oficineiros Art. 6° da Instrugéo Normativa MinC n° 10/2023

(25% pessoas negras e pardas, 10% pessoas indigenas e 5% pessoas com 58.265.19
deficiéncia). -

soma das Atividades R$ 58.265,19

Soma das agdes R$ 58.265,19

[ RS 58.265,19
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Em conformidade com a Lei Municipal n°® 015/2011, Lei Complementar Federal n° 101/2000 e Lei Complementar Estadual n°® 351/2011.
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Resumo das Metas
Exercicio 2026

Metal - Agdes Gerais R$ 58.265,19

1.1 Fomento Cultural R$ 58.265,19

1.1.1 Oficina de Teatro, artesanato, danga, instrumentos musicais RS 58.265,19

sSoma das Atividades R$ 58.265,19

Somadas agdes R$ 58.265,19

RS 58.265,19
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Resumo das Metas
Exercicio 2027

Metal - Agdes Gerais R$ 58.265,19

1.1 Fomento Cultural R$ 58.265,19

1.1.1 Oficinas de Teatro, dangag, artesanato, musica RS 58.265,19

sSoma das Atividades R$ 58.265,19

Somadas agdes R$ 58.265,19

RS 58.265,19
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Resumo das Metas
Exercicio 2028

Metal - Agdes Gerais R$ 58.265,19

1.1 Fomento Cultural R$ 58.265,19

1.1.1 Oficinas de Dangaq, teatro, artesanato, musica RS 58.265,19

sSoma das Atividades R$ 58.265,19

Somadas agdes R$ 58.265,19

RS 58.265,19
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ELCIO JOSE VIDAL Assinou (9205e3bb-ad99-4c21-9ead-a8b633e0af84) - Email: diario-
oficial@santanadoitarare.pr.gov.br - IP: 168.0.117.66 (168.0.117.66 porta: 59972) - Documento de identificacao
informado: 572.240.309-10 - DATE_ATOM: 2025-11-11T23:14:24-03:00

Hash do documento original

(SHA256):824d80d92634b54c6fc82b42dab877e817d727a63fb7933457€€921a0b902d30
(SHA512):1477b02cb90d492c742b2cdf4efd7a41434fb4319661al5fdb7c6cab299b6a8f5ff873f7f88c96e807758bf891e5bch02feeaf69af4836118bdbc027f5b3c687

Esse log pertence tnica e exclusivamente aos documentos de HASH acima

Esse documento esta assinado e certificado pela D4Sign

Integridade certificada no padrao ICP-BRASIL

Assinaturas eletrdnicas e fisicas tém igual validade legal, conforme MP 2.200-2/2001 ¢ Lei
14.063/2020.
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